
R PAULUK & CIA LTDA- ME 
CNPJ N° 02.998.223/0001-15 

INSC. ESTADUAL N° 901.77792-62 
LINHA RIO DA AREIA,SIN° - RIO DA AREIA 

CRUZ MACHADO —FR 
000082 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'05812015 

A empresa R PAULUK & CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ n" 
02.998.223/0001-15 , por intermédio de seu representante legal Sr ROBSON 
PAULUK, portador do documento de Identidade sob n° 9.538.283-5 , inscrito no CPF 
n° 047.703.599-00, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como empresa MICROEMPRESA , ART 3° DA Lei Complementar 
n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal no 13.741/2012 e que não esta sujeita a quaisquer 
dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art 43 

, § 1" da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização , estando ciente que, do contrario 
decaira o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 21 de junho de 2015. 

Qc  ÇE,~, áe 
ROBSON PAULUK 

REPRESENTANTE LEGAL 

2 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL ÇI)f JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 	 000083 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedfçáo 

Nome Empresarial 

R PAULUK & CIA LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESAFUA LIMITADA 

Número de Identificação do RegTslro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicie 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

412 0405598-2 q2.998.223/000I-I 5 17/02/1999 0110311999 

Endereço Completq (Logradouro, Nu e Complemento, Bairro, Cidade, UE, CEP) 

LINHA D'AREIA, S/N 1  RURAL, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000 

Objeto Social 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS :E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADOS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; OBRAS DE TERRAPLANAGENS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃOSEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. 

Capital: R$ 	40.000,00 	 Microempresa ou 	 Prazo de Duração 
(QUARENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nt 123/2006) 

Indeterminado 
Capital IntegraIIzado:R$ 	40.00000 	 Microempresa 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Sécios/Participação no Capital/Espécie de SácioíAdministradorlTérmina do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participapao no capital (R$) 	Espécie de SócIo 	Administrador 	Mandato 

RODRIGO PAULUK 	 20,000,00 SÓCIO 	 XXXXXXXXXX 

046.035.619-46 

ROBSON PAULUK 	 2Q.j00 00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

047.703.599-00  

Último Arquivamento Situação 

Data: 1010512011 	 Número: 	20112527779 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

- 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

15/337152-8 

/7 

CURITIBA - PR, lO de junho de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

(7 
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Para verificar a autenticidade acesso w.wi.juntacomercialpr.gov.br  
e informo o número 153371528 na Consulta de Autenticidade 

Consulta diaponivel por 30 dias 6r- 
Documento Assinado Digitalmente 10)0612015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.17010001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
aw.juntacomercial.pr.gov.br/cerfificado  
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Hobi SIAMineração de Areia e Concreto 	CNPJ: 81.639.791f0001-04 
Autovia João Paulo Reolon, n°2105 - São Gabriel 	 Cep: 84600-000 
União da Vitória - PR 	Fone (42) 3521-1983 	 E-mail: vendasgrupohobLcom.br  
Contato: Alan  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 13112015 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 5812015 

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura do Município de Cruz Machado, PR 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto à Prefeitura 

Municipal de Cruz Machado, o Sr. ALAN JAIR ROSENSCHEG, portador da Cédula de 

Identidade n.° 4.819.738 SSPISC, CPF 054.416.199-88, ao qual outorgamos os mais amplos 

poderes, inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabíveis, 

transgredir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 'praticar os demais atos no 

presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos 

impeditivos de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa' e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus 

anexos. 

União da Vitória, 24 de junho de 2015. 

i _MCo 	 6t- i; 

	

HOBI S7 MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO 	HOBI 5/A - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO 
CNPJ: 81.63979110001-04 	 CNPJ: 81.639.79110001-04 	 í 

Lenira Beatriz Hobi Strle 	 Wilson José Schrnitt  
Diretora Financeira 	 Diretor de Controladoria 

CPF 404.874.589-15 RG 1.429.798-7 SSP/PR 	 CPF 057.251.009-87 RG 1.165.514 SSP/PR 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: HOBI 8/A - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81639.79110001-04, 
sediada na Autovia João Paulo Reolon, n° 2105, em União da Vitória - PR, 
neste ato representada por sua Diretora Financeira, Sra. LENIRA BEATRIZ 
HOBI STRLE, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n° 404.874.589-15, 
e por seu Diretor de Controladoria WILSON JOSÉ SCHMITT, brasileiro, 
casado, portador da Cl/RG n° 1.165.514-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 057.251.009-87 com endereço profissional anteriormente citado, como lhe é 
facultado por seu estatuto social. 

OUTORGADO: ALAN JAIR ROSENSCHEG, brasileiro, portador da Cl/RG n° 
4.819.738 - SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n° 054416.199-88, com 
endereço profissional à Autovia João Paulo Reolon, n° 2105, em União da 7/ 
Vitõria — PR. 	

/ 
PODERES: poderes para representa-la perante Comissão de Licitação do 
município de Cruz Machado e demais poderes para transigir, desistir, firmar 
acordos e requerer tudo o que for necessário na defesa dos interesses da 
outorgante, bem como para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição, enfim, praticar todos os demais atos necessários 
ao processo licitatório. 	 ,TAS 

União da Vitória, 24 de junho de 2015. 

HOBI 8/A - MIN€WAÇAO DE AREIA E CONCRETO 
CNPJ/MF n°81.639.791/0001-04 
LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE 

RO 1.429798-7exp. O7lO7I19fi _— 7, 

HOBI 8/A - MINERAÇÃO DE AREIA E C 
CNPJ/MF n°81.639.791/0001-04 

WILSON JOSÉ SCHMITT 
RG 1.165.514-9-SSP/PR 



HOBI & CIA LTDA. 

CNPJ/MF n °  81.639.79110001-04 
NIRE 41201549127 

49a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
(Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade e alteração 

da Denominação Social de HOBI & CIA LTDA. p ara HOBI & CIA 8/A) 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber: (a) LUIS ANTONIO 
HOBI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, industrial, 
residente e domiciliado na cidade de Porto União, no Estado de Santa Catarina, na, Rua 
Voluntários da Pátria, n° 291 Centro, CEP 89.400-000, portador da Céduk' de 
Identidade RG n° 913.891-9I11/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 177.751029-68; (b) LUIS 
DARCI HOBI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
industrial, residente e domiciliado na cidade de Porto União, no Estado de Santa 
Catarina, na Rua General Barmann, n° 362, apto. 501, Centro, CEP 89400-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.573.557-0111/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
242.930.329-91; (c) LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, administradora de empresas, residente e domiciliada na 
cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua Quintino Bocaiúva, n° 90, 
apto, 901, Centro, CEP 84.600-000, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
1.429.798-71IIIPR e inscrita no CPFIMF sob n°404.874.589-15; (d) CELSO JOSÉ HOBI, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua D. Pedro 1, 83, 
bairro São Basilio Magno, CEP 84.600-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.177493-6111/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°564672.149-00; (e) REINOLDO HOBI 
FILHO, brasileiro, separado judicialmente, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua Carlos Cavalcanti, 1000, bairro São 
Bernardo, CEP 84.600-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.041.4461IIIPR e 
inscrito no CPF/MF sob n° 497.603.009-15; (f) BERNARDETE HOBI SCHMITT, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, do lar, residente e 
domiciliada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, na Avenida Bento Munhoz 
da Rocha Neto, 3.867, bairro São Basilio Magno, CEP 84.600-000, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 1.130.873-2111/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 029.765679-13; 
(g) RENATO HOBI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
médico, residente e domiciliado na cidade de Porto União, no Estado de Santa Catarina, 
na Rua Felipe Schmidt, 274, Centro, CEP 89.400-000, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 1.42976611l/FR e inscrita no CPF/MF sob o n°353.076,769-72; (h) DIEGO HOBI 
BORDON SkDSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
industriário, residente e domiciliado na Cidade de Porto União - Estado de Santa 
Catarina, na Rua Vereador Otto Eggers, n° 142, centro, CEP 89.400-000, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 5.996.689 11/SC e inscrito no CPFIMF sob o n° 
049.151.299-69; e (i) FILIPE HOB1 BORDON SOSA, brasileiro, solteiro, nascido em 
2211011992, estudante, residente e domiciliado na Cidade de Porto União - Estado de 
Santa Catarina, na Rua Vereador Otto Eggers, n° 142, centro, CEP 89.400-000, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 4.517.744 11/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 
081.944.279-83, na qualidade de sécios representando a totalidade do capital social da 
HOBI & CIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná, na Autovia João Paulo Reolon, 2105, bairro São Gabriel, 
CEP: 84.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 81.639.7911001-04, com seu Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Est4dç do Para `Ia sob NIRE 
41201549127, em..essão de 19/0111961 e última alteração d èontrato soe  sob?rï 

1 
A. 



HOBI & CIA LTDA. 

CNPJIMF n. °  81.639.79110001-04 
NIRE 41201549127 
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493 ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

(Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade e alteração 

da Denominação Social de HOBI & CIA LTDA. para HOBI & CIA 5/A) 

20144974363, em sessão de 2010812014, resolvem, de mútuo, perfeito e comum acordo, 
alterar o referido Contrato Social, procedendo para tanto, da seguinte forma: 

ALTERAÇÃO NA QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO REINOLDO HOBI FILHO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio REINOLDO HOBI FILHO, anteriormente qualificado, 
informa a alteração de seu endereço em razão de mudança, passando de 'Rua Carlos 
Cavalcanti, 1000, bairro São Bernardo, CEP 84.600-000, na Cidade de União da Vitória 
- Estado do Paraná" p "Rua Didio Augusto, 26, Bairro Rodo, na Cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600.000'. Desta forma, a qualificação do sócio passa 
a vigorar com a seguinte redação: "REINOLDO HOBI FILHO, brasileiro, separado 
judicialmente, empresário, residente e domiciliado na cidade de União da Vitória- Estado 
do Paraná, na Rua Didio Augusto, 26, bairro Rocio, CEP 84600.000, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 2.041 .4461111PR e inscrito no CPFÍMF sob n° 497.603.009-15". 

I:l1fl*XS1*Ikiaet1flMKflsX.Ji1SUiøIf 

CLÁUSULA SEGUNDA - De forma a refletir a integralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da TITO PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20,972.91310001-87, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná— JUCEPAR sob o NIRE 41600145496, em sessão de 0410912014, 
o sócio LUIS ANTONIO 11081, anteriormente qualificado, refira-se da Sociedade, 
cedendo e transferindo as 862.642 (oitocentas e sessenta e duas mil seiscentas e 
quarenta e duas) quotas de sua propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
devidamente integralizadas, com tudo que elas representam, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, encargos ou gravames de qualquer natureza à 
TITO PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato 
representada pelo seu Administrador LUIS ANTONIO HOBI, anteriormente qualificado, a 
qual ora é abeita e ingressa na Sociedade. 

CLÁUSULA. TERCEIRA.- De forma  refletir a integralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da HOBl PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20,972.91310001-87, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná— JUCEPAR sob o NIRE 41600145500, em sessão de 0410912014, 
o sócio LUIS DARCI 11081, anteriormente qualificado, retira-se da Sociedade, cedendo 
e transferindo as 592.513 (quinhentas e noventa e duas mil e quinhentas e treze) quotas 
de sua propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas, 
com tudo que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, 
dívidas, encargos ou gravames de qualquer natureza à ¶1081 PARTICIPAÇOES 

' \ 
.' 	 ., 
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HOBI & CIA LTDA. 

CNPJ/MF n.° 81.639.79110001-04 
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490  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

(Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade e alteração 

da Denominação Social de HOBI & CIA LTDA. para HOBI & CIA 5/A) 

SOCIETÁRIAS EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato representada pelo seu 
Administrador LUIS DARCI HOBI, anteriormente qualificado, a qual ora é aceita e 
ingressa na Sociedade, 

CLÁUSULA QUARTA - De forma a refletir a integralização de quotas realizada no ate 
constitutivo da 31— PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS FIREU, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20.972.838/0001-54, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE 41600145470, em sessão de 04109/2014, 
a sócia LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, anteriormente qualificada, retira-se da 
Sociedade, cedendo e transferindo as 394.901 (setenta e seis mil e quinhentas) quotas 
de sua propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas, 
com tudo que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ónus, dúvidas, 
dívidas, encargos ou gravames de qualquer natureza à 3L PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato representada pelo seu 
Administrador LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, anteriormente qualificado, a qual ora é 
aceita e ingressa na Sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA - De forma a refletir a inte9ralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da CRA PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 21,000.77710001-26, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná— JUCEPAR sob o ]MIRE 41600146395, em sessão de 0910912014, 
o sócio CELSO JOSE HOBI, anteriormente qualificado, retira-se da Sociedade, cedendo 
e transferindo as 169.320 (cento e sessenta e nove mil trezentas e vinte) quotas de sua 
propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas, com tudo 
que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, 
encargos ou gravames de qualquer natureza à CRA PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS 
EIREL1, anteriormente qualificada, neste ato representada pelo seu Administrador 
CELSO JOSE HOBI, anteriormente qualificado, a qual ora é aceita e ingressa na 
Sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA - De forma a refletir a inte9ralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da RHF PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 21.000.81710001-30, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o ]MIRE 41600146409, em sessão de 0910912014, 
o sócio REINOLDO HOBI FILHO, anteriormente qualificado, retira-se da Sociedade, 
cedendo e transferindo as 76.500 (sessenta e cinco mil  quinhentas) quotas de sua 
propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) c11  

da 	integralizadas, com tudo 
.. 
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HOBI & CIA LTDA. 

CNPJ/MF ri. 0  81.639.791/0001-04 
NIRE 41201549127 

49a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

(Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade e alteração 

da Denominação Social de HOBI & CIA LTDA. Para HOBI & CIA 8/A) 

que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, 
encargos ou gravames de qualquer natureza à RHF PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS 
EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato representada pelo seu Administr.dot 
REI MOLDO HOBI FILHO, anteriormente qualificado, a qual ora é aceita e ingress& na: 
Sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA De forma a refletir a integralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da RHOBI PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, n° 2105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20.972.88710001-97, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE 41600145488, em sessão de 0910912014, 
o sócio REMATO HOBI, anteriormente qualificado, retira-se da Sociedade, cedendo e 
transferindo as 152,602 (cento e cinquenta e duas mil seiscentas e duas) quotas de sua 
propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas, com tudo 
que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, 
encargos ou gravames de qualquer natureza à RHOBI PARTICIPAÇOES 
SOCIETÁRIAS EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato representada pelo seu 
Administrador RENATO HOBI, anteriormente qualificado, a qual ora é aceita e ingressa 
na Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - De forma a_refletir a inte9ralizaçào de quotas realizada no ato 
constitutivo da BHS PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS EIRELI, empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, 
na Autovia João Paulo Reolon, ri°  2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20925.30910001-08, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE 41600142845, em sessão de 2610812014, 
o sócio BERNADETE HOBI SCHMITT, anteriormente qualificada, retira-se da 
Sociedade, cedendo e transferindo as 152.602 (cento e cinquenta e duas mil seiscentas 
e duas) quotas de sua propriedade, no valor de R$ 100 (um real) cada, devidamente 
integralizadas, bom tudo que elas representam, livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus, dúvidas, dívidas, encargos ou gravames de qualquer natureza à BHS 
PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS EIRELI, anteriormente qualificada, neste ato 
representada pelo seu Administrador BERNADETE HOBI SCHMITT, anteriormente 
qualificada, a qual ora é aceita e ingressa na Sociedade. 

CLÁUSULA NONA - De forma a refletir a integralização de quotas realizada no ato 
constitutivo da FD PART1CIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Cidade de União da Vitória .- Estado do Paraná, na Autovia João 
Paulo Reolon, n°2.105, Bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
ri 0  20.925.30910001-08, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Paraná 
JUCEPAR sob o NIRE 41207938842, em sessão de t010912014, os sócios DIEGO 
HOBI BORDON SOSA e FILIPE HOBI BORDON 

SOt 
 anteriormentequalficados, 
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retiram-se da Sociedade, cedendo e transferindo cada um dos sócios, as 74.466 
(setenta e quatro mil quatrocentas e sessenta) quotas de sua propriedade, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 148.920 (cento e quarenta e oito mil novecent4s .*-
vinte) quotas devidamente integralizadas, com tudo que elas representam, livre; c: 
desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dividas, encargos ou gravame 
qualquer natureza á FD PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA, anteriormente 
qualificada, neste ato representada pelo seu Administrador DIEGO HOBI BORDON 
SOSA, anteriormente qualificada, a qual ora é aceita e ingressa na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os cedentes, as cessionárias e a Sociedade dão-se, neste ato, a 
mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação à cessão e 
transferência de quotas acima efetuada, para nada mais reclamarem uns dos outros a 
qualquer título. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios renunciam, expressamente, neste ato, ao 
direito de preferência sobre as transferências de quotas realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As sócias ingressantes declaram conhecer a 
situação econômica e financeira da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em decorrência das transferências de quotas acima 
realizadas, a Cláusula Quinta passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA - O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de 
R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), dividido em 
2.550000 (dois milhões, quinhentas e cinquenta mil) quotas, do valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios - 1 

SOCIETÁRIAS EIRELI 	862.642 	1 R$ 862.642,00 

HOB1 PARTICIPAÇOES  
SOCIETÁRIASF EIRELI 	592.513 	R$ 592.513, 00 

L PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS EIRELI 	394901 	R$ 394.901,00 

,CRAPATJ?PAÇÕÈS 	1 	- 	-- 	- 
9Ç[ÇR/AS E/RELI 	] 

169,320 	R$ 169.320,00 

IRHF PARTICIPA ÇÕES 
SOCIETÁRIAS E/RELI 	76500 	R$ 76.500,00 

,RHOBiPARTTCIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS EIRELI 	152.602 	, R$ 152602,00 

BHS PATIClPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS E/RELI 	152.602 	R$ 152.602 

1 

 00 

FD À7ICIPAhÔES 	. _____  
Qflr'(CTÁ 0140 1 TIIJ'S 	 148.920 	R$ 148.920,00 

33,83% 

23,24% 

15,49% 

6,64% 

3,00% 

598% 

5,98% 
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TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Visando melhor atender aos interesses sociais,.o s-
sócios deliberam e aprovam, neste ato, a transformação do tipo jurídico da socied.dç;: 
de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, sem lapso de continuidace 
de suas atividades sociais, bem como sem prejuízo para seus credores, na forma dos 
artigos 220 e 222 da Lei n.° 6.404176. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Companhia passará a ter como acionistas os atuais 
sócios, permanecendo inalterado o capital social no valor total de R$ 2550.000,00 (dois 
milhões e quinhentos e cinquenta mil reais), sendo certo que as 2.550000 (dois 
milhões, quinhentas e cinquenta mil) quotas representativas do capital social atualmente 
existentes são, neste ato, substituídas por 2.550.500 (dois milhões, quinhentas e 
cinquenta mil) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIETÁRIASrï 	862.642 	R$ 862,642,00 	33,83% 

HOBI PARTICIPAÇÕES  
SOCIETARIAS EIRELI 	592.513 	R$ 592.513,00 	2324% 

31- PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIASEIRELI 	

394.901 	R$394.901,00 	15,49% 

CRAPARTICIPAÇÕES' 
SOCIETÁRIASEIRELI 	169.320 	R$ 169.320,00 	6,64% 

RHFPARTICIPAÇÕÉS 	 t 

SOCIETÁRIAS EIRELI 	
76.500 	R$ 76,500,00 	 3,0% 

RHOBI PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS EIRELI 	152.602 	R$ 152.602,00 	5,98% 

BHS PARTICIPAÇÕES - ___  
SOCIETÁRIASEIRELI 	152.602 	R$ 152.602,00 	5,98% 

FD PARTICIPAÇÕES  1 

SOCIETÁRIASLTDA. 	, 148.920 	R$ 148.920,00 	5,84% 

TOTAL 	 '2,550,OÓiT R$ïO.OÕÕ,00 í 	10Ô.00% 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em razão da transformação do tipo jurídico da 
Sociedade, a denominação social passa de 1-IOBI & CIA LTDA." nn "HOBI & CIA 
S/A". 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em virtude da .transformaçã "q tipo Jurídib da 
Sociedade, a companhia passará a ser administrada \eQr  uma Dir ori

o 
 composta pPr  05 

s~ 

ç41Q4 



Ãs: ; 
União da Vitória, PR, 07 de Janeiro de 2015. 

CÁ 

HOBI & CIA LTDA. 

CNPJIMF n.° 81.639.79110001-04 
NIRE 41201549127 

49a  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
(Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade e alteração 

da Denominação Social de HOBI & CIA LTDA. para HOBI & CIA 5/A) 

(cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Vice-Presidente, um Diretor 
Financeiro, um Diretor Administrativo e um Diretor de Controladoria, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - São eleitos para compor a Diretoria da Companhia, púc 
um mandato de 03 (três) anos, vencendo-se, portanto, em 0710112018: (1) O Sr. LUte 
ANTONIO HOBI, anteriormente qualificado, na qualidade de Diretor Presidente; (ii) o Sr. 
LUIS DARCI HOBI, anteriormente qualificado, na qualidade de Diretor Vice-Presidente; 
(1H) a Sra. LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, anteriormente qualificada, na qualidade de 
Diretora Financeira; (iv) o Sr, FERNANDO ORTIZ, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de União da 
Vitória, no Estado do Paraná, na Rua Prudente de Morais, 882, centro, CEP 884600-
000, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 4,812.416-0/SSPIPR e inscrito no 
CPF/MF sob n.° 023685579-07, na qualidade de Diretor Administrativo: e (v) WILSON 
JOSE SCHMITT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
Contador, residente e domiciliado na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, na 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 3.867, bairro São Basilio Magno, CEP: 84600-
000, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.° 1.165,514-9/ll/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n.° 057.251009-87, na qualidade de Diretor de Controladoria. Os diretores 
nomeados ficam desde já empossados em seus cargos, mediante assinaturas dos 
termos de posse, lavrados no livro de Atas de Reuniões da Diretoria da companhia. A 
remuneração global anual da Diretoria será de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de 
reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, quer por lei especial, 
quer por condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos 
públicos; tampouco foram condenadas por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

APROVACÂÓ DO ESTATUTO 

CLAUSULA VIGESIMA - Desta forma, em decorrência da transformação do tipo jurídico 
de sociedade limitada pára sociedade anônima, conforme Cláusula Décima Quarta 
acima e seguintes, os acionistas deliberam pela aprovação do Estatuto Social da 
Companhia (Anexo). 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento -  em 05 
(cinco) vias, de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemhas presentes. 

1 
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Í STRLE 
Sócia Retirante 

CELSO JOSÉ HOBI 

Sócio Retirante 
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BERNARDETE HOB3 SCHMITT 
Sócia Retirante 

FILIPE OBI NSA. 
Sócio Retirante 

Sécias_Inaresantes 	 - 

... 
•í\; 	• 

T1TàPÁtICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
EIREL! 

Sócia Ingressante 
p Luis Antonio Hobi 

___3L AR ,  
SOCIETÁRIAS EIRELI 

Sócia Ingressante 
p. Lenira Beatriz Hobi Strle 

)CIETARIAS EIRELI 
Sócia Ingressante 
p. Luis Darci Hobi 

RkPARTICIPAÇOES 
SOCIETÁRIAS EIRELI 

Sócia Ingressante 
p. Celso Jose Hobi 
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Sócia Ingressante 

p. Renato Hobi 
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SOCIETÁRIAS EIRELI 
Sócia Ingressante 

p. Reinoldo Hobi Filho 
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Artigo 1 - HOBI & CIA 8/A é uma sociedade anônima de capital fechado que será 
regida por este estatuto, pelos dispositivos da Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
e pelas demais disposições aplicáveis às sociedades anônimas. 

Artigo 2 A Companhia possui foro e sede na cidade de União da Vitória, Estado do 
Paraná, na Autovia João Paulo Reolon, n° 2.105, bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, 
podendo manter filiais, escritórios, agências e representações em qualquer localidade 
do País ou do exterior, por deliberação da Diretoria. 

Parágrafo Único - A listagem de filiais da companhia será consolidada em 
reunião de Diretoria. 

Artigo 3 - A Companhia tem por objeto social: (i) a extração de areia, cascalho ou 
pedregulho e beneficiamento associado; (li) transporte rodoviário de cargas; (lii) comércio de 
material de construção; (iv) navegação; (v) construção naval; (vi) preparação de massa de 
concreto e argamassa para construção: (vil) prestação de serviços de terraplanagem; (viii) 
extração e britamento de pedras e beneficiamento associado; (ix) serviço de desmonte de 
rochas com uso de explosivo; (x) arrendamento mercantil; (xi) comércio varejista de areia e 
pedra britada; e (xii) realização de pesquisas, lavra e exploração e aproveitamento dos 
recursos miner a is no território nacional. 

Artigo 4 - O pazo de duração da Companhia é por tempo indet?nínado, tendo iniciado 
suas atividades em 19 de Janeiro de 1961. 	 '\ 
CAPITULO - li CAPITAL E AÇÕES 

Artigo 5 - O capital social totalmente subscrito e integrahzado, em Fnoeda corrente 
nacional, é de R$ 2.550.00000 (dois milhões quinhentos e cinquentamiI reais), dividido 
em 2.550.000 (dois milhões quinhentas e cinquenta mil) ações, t'b,çlas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis e cad ação ordinária à direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Perais, 

/ 	 / 
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Parágrafo Segundo - È vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

Artigo 6 Por deliberação da Assembleia Geral, o capital social da Companhia pode &e 
aumentado, inclusive mediante a capitalização de lucros ou reservas, sendo facultativa -  a 
emissão de novas ações correspondentes ao aumento entre seus acionistas. 

CAPiTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 7 - A Diretoria é o órgão de administração da Companhia. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral fixará a remuneração dos 
administradores. 

Artigo 8 - A Diretoria da Companhia será composta por 05 (cinco) Diretores, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Controladoria, acionistas ou não, residentes no país. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores são eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, O mandato será de 03 (três) anos, permitida a reeleição. O prazo de 
gestão se estenderá até a investidura do novo eleito no mesmo cargo. 

Parágrafo Segundo - A investidura dos Diretores em seus cargos será feita 
mediante a assinatura dos termos de posse, lavrados no livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, no prazo da Lei. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de impedimento ou ausência, o Diretor será 
substituído por outro Diretor com poderes para representá-lo em conformidade 
com o que deliberar a Assembleia Geral. Ocorrendo a vacância do Diretor, por 
morte, interdição ou renúncia, o cargo ficará vago até a Assembleia Geral 
seguint, a qual elegerá o substituto, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo Quarto - Em caso de destituição de Diretor, com ou sem 	caus 
pela Assembleia Geral, esta elegerá o substituto ou poderá manter o ca*,.vs  o, 
desde que haja, no mínimo, dois diretores em exercício. 	 , 

\/ 
Artigo 9 - Aos Diretores compete representar a Companhia, nos termos deste Estátpto 
Social, bem como coordenar e superintender os negócios sociais que se relacionem 
com o objeto social da Companhia, zelando pelo regular funcionamento da Compánhia. 

Artigo 10 - Cada Diretor tem amplos poderes de administrção e gestão dos ne9ócbkJ 
nos limites das atribuições que lhes competem em rwãp  deste Estatq ou de 

sV 	\ 
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deliberação da Assembleia Geral, observando o objeto social e as prescrições leaíèvé 
regulamentares. 

Artigo 11 - Respeitado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicãvèi 1 
representação da Companhia, ativa ou passiva, nos atos e negócios em §jeía 
necessários ao seu funcionamento regular caberá: 

(i) 	ao Diretor Presidente, isoladamente; e 

(li) 	ao Diretor Vice-Presidente, ao Diretor Financeiro, ao Diretor Administrativo 
e ao Diretor de Controladoria, conjuntamente por dois diretores, 
ressalvado o disposto no Parágrafo Primeiro abaixo. 

Parágrafo Primeiro - Os atos e negócios que tenham impacto financeiro 
poderão ser assinados isoladamente pelo Diretor Financeiro, 

Parágrafo Segundo - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, a 
Companhia poderá ser representada por procurador com poderes especiais, 
desde que a outorga de procuração ocorra de acordo com o estipulado no 
Artigo 12 abaixo, sendo: (i) na prática de atos de simples rotina administrativa, 
inclusive os praticados perante as repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores; (ii) perante 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, em atos que não 
importem em assunção de obrigações ou na desoneração de obrigações de 
terceiros; (Ui) para a preservação de seus direitos em processos administrativos 
ou de qualquer natureza, e no cumprimento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas ou previdenciárias; (iv) no endosso de títulos para efeitos de 
cobrança ou depósito em contas bancárias da Companhia; (v) para representar 
a Companhia nas assembleias gerais e reuniões de acionistas ou equivalentes 
de sociedades, consórcios e outras entidades das quais participe a Companhia; 
(vi) para fins de recebimento de intimações, citações, notificações ou 
interpelações, na representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, bem 
como tara prestar depoimento pessoal ou praticar atos análogos; e (vii) r na 
assina4ra de documentos de qualquer espécie que importem em assunçãáde., 
obrigação pela Companhia, em circunstâncias nas quais não seja possiveka 
presença do segundo procurador e desde que autorizado pela Diretoria (Ar \  
12). 

Parágrafo Terceiro - Os atos que importem em alienação ou transferência de 
bens imóveis deverão ser assinados por no mínimo três dos cinco Diretores 
eleitos. Caso não reste configurado o quórum necessário, a matéria poderá ser 
submetida á Assembleia Geral, a qual, aprova  a prática do atoífvinculará os 
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administradores da Companhia. 

Parágrafo Quarto 	Os atos que importem em aquisição, alienação op 
transferência de bens móveis com valor superior a R$ 200 00000 (duzentos rrfli 
reais) deverão ser assinados por no mínimo três dos cinco Diretores eteitcz: 
Caso não reste configurado o quórum necessário, a matéria deverá sei 
submetida á Assembleia Geral, a qual, aprovando a prática do ato, vinculará os 
administradores da Companhia. 

Parágrafo Quinto - Os atos e obrigações relativas a negócios ou operações 
não diretamente ligadas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, somente poderão 
ser praticados mediante prévia aprovação pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Sexto - Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a 
Companhia os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas 
neste Estatuto Social, em especial no Art. 11. 

Artigo 12 - Compete aos Diretores, nos termos do Artigo 11, outorgar procurações ou 
designar um procurador para representar singularmente a Companhia em atos 
determinados, Ao procurador será outorgada procuração por instrumento público ou 
privado, a qual deverá prever a outorga de poderes específicos e limitados e conter 
prazo determinado, limitado a um ano, salvo na hipótese de mandato outorgado para 
fins de processos administrativos ou judiciais, que poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado, 

Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de qualquer 
Diretor, sendo certo que os Diretores poderão praticar atos em nome da Companhia 
conforme previsto no Artigo 11 sem necessidade de prévia convocação de Reunião de 
Diretoria, 

Parágrafo Primeiro - A convocação com a designação de dia e hora e a 
especificação detalhada das matérias que serão objeto de discussão e 
deliberação ou apenas de discussão, será encaminhada por escrito aos Diretores 
com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 

Parágrafo Segundo - Estando presentes á reunião todos os membros da 
Diretoria, é dispensável a convocação com as formalidades e antecencia 
exigidas neste Estatuto Social e, se todos concordarem, poderá ser obje'tcje 
discussão e deliberação qualquer assunto de competência do órgão. 
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Parágrafo Terceiro - As matérias objeto de ordem do dia de Reunião de 
Diretoria serão aprovadas mediante deliberação da maioria simples dos Diretores 
em exercício, 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 	 1 
Artigo 14 - A Assembleia Geral convocada com a indicação da ordem do dia, e 
instalada de acordo com a lei e este Estatuto Social, será presidida pelo Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos 
presentes para compor a mesa e secretariar os trabalhos. 

Artigo 15 - Os quóruns para aprovação das matérias pela Assembleia Geral seguirão o 
disposto na legislação aplicável às sociedades anônimas. 

Artigo 16 - A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, 01 (uma) vez por ano, 
nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 
matéria que lhe é atribuída por lei; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais e os dispositivos da lei e do Estatuto Social o exigirem. 

Parágrafo Único - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas 
presentes. 

Artigo 17 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos à 
Companhia, tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e ao seu 	* 
desenvolvimento, nos termos do disposto na legislação aplicável às sociedades 
anônimas. 

CAPITULO V - _DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Artigo 18 - Aos acionistas é assegurado o direito de preferência na subscrição de novas 
ações, na proporção do número de ações que possuírem, observados os seguintes 
critérios: 

Parágrafo Primeiro No caso de emissão, em igual proporção do número de\ \ 
ações ordinárias e preferenciais, cada acionista exercerá o direito de preferência 
sobre ações ações idênticas as de que for possuidor. 

Parágrafo Segundo - No caso de emissão de ações das duas espécies, mas em 
desigual proporção, a preferência será exercida, primeiro, sobre as ações 
de espécie idêntica às de que forem possuidores cós acionistas, tendendo-se 

/ctu 	\ 
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às demais, se insuficientes aquelas, para lhes assegurar, no capital aumentadc 
mesma proporção que tinham no capital antes do aumento. 

Parágrafo Terceiro - No caso de emissão de ações de uma única espécie, cada 
acionista exercerá a preferência proporcionalmente ao número de açõs 
possuídas, independentemente da espécie. 

Artigo 19 - Fica estabelecido o direito de preferência à aquisição das ações 
representativas do capital social, em igualdade de condições e proporcionalmente à 
participação detida pelos acionistas no capital da Companhia. A preferência incidirá na 
cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer forma de alienação ou oneração, direta ou 
indireta, das ações e/ou dos direitos a elas inerentes (doravante denominados em 
conjunto e/ou isoladamente "Transferência"). O implemento do direito de preferência 
aqui estabelecido deverá respeitar as disposições especificadas nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro - O acionista que decidir Transferir a totalidade ou parte de 
sua participação na Companhia, e/ou dos direitos inerentes a tal participação 
('Acionista Ofertante"), deverá, primeiramente, enviar comunicação escrita aos 
demais acionistas ("Notificação de Venda"), especificando: (i) o número de ações 
ofertadas; (ii) a qualificação completa do terceiro interessado, se houver, sua 
atividade principal e sua composição societária, tratando-se de pessoa jurídica; e 
(iii) o preço de venda das ações ofertadas, a forma e o prazo de pagamento, 

Parágrafo Segundo - Juntamente com a Notificação de Venda, o Acionista 
Ofertante deverá encaminhar aos demais acionistas documento escrito, contendo 
a proposta irrevogável e irretratável do terceiro interessado, se houver, da qual 
deverá constar, obrigatoriamente, o compromisso do terceiro interessado de, em 
ingressando na Companhia, aderir aos atuais termos e condições do estatuto 
social, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. 

/ 
r 

Parágrafo Terceiro - Uma vez recebid 
acionistas terão prazo de 30 (trinta) dias, 
da Notificação de Venda, para, através 
Acionista Ofertante ("Aceitação"), manifes 
direito de preferência, especificando a 
pretendà adquirir, bem como se pretende 
terá caráter irrevogável e irretratável. 

a Notificação de Venda, os demais 
contar da data do efetivo recebimento 
de comunicação escrita enviada ao 

ar seu interesse pelo exercicio dçseu 
arcela da participação ofertada kuè 
adquirir eventuais sobras. A Aceitaçç 

Parágrafo Quarto - Caso confirme a intenção de adquirir a participação ofertada, 
total ou parcialmente, cada qual dos acionistas aceitantes,  
Aceitantes") terá prazo adicional de 15 (quinze) pias a contar deska  Aceitação, 
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para exercer seu direito de preferência, adquirindo as quotas de acordo com eS 
condições ofertadas. 

Parágrafo Quinto - A falta de manifestação a respeito do exercício do direito OQ 
preferência no prazo estabelecido presume, para todos os efeitos, rentn,óic 
irrevogável e irretratável ao direito de preferência ora estabelecido, ficando o 
Acionista Ofertante liberado para transferir a terceiros, a totalidade ou o saldo 
remanescente das quotas ofertadas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data de vencimento do prazo para a Aceitação, pelas mesmas condições 
anteriormente ofertadas. Encerrado o prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
de vencimento do prazo para a Aceitação sem a concretização formal do negócio 
com o terceiro, sempre nos termos da Notificação de Venda, o Acionista 
Ofertante terá que reiniciar todo o processo estabelecido neste artigo a partir do 
Parágrafo Primeiro, 

Parágrafo Sexto - As correspondências previstas neste artigo deverão ser 
encaminhadas aos acionistas através de carta protocolada para os endereços 
constantes do preâmbulo deste contrato social, ou para os endereços que 
qualquer dos acionistas informar por escrito aos demais, 

Parágrafo Sétimo As ações somente poderão ser Transferidas se observados 
os procedimentos previstos nos Parágrafos Primeiro a Sexto acima, sendo que 
toda e qualquer Transferência de ações e/ou dos direitos a elas inerente, 
efetuados em desacordo os referidos Parágrafos será nula de pleno direito e não 
produzirá efeitos perante os acionistas, a Companhia e terceiros, 

Parágrafo Oitavo O direito de preferência para a Transferência de ações e/ou 
de qualquer direito a elas inerente, não poderá ser cedido ou transferido a 
terceiros ou aos demais acionistas, sem que antes se tenham exauridas as 
etapas previstas nos parágrafos Primeiro a Sexto deste artigo. 

CAPITULO VI - ACORDO DE ACIONISTAS 

Artigo 20 - Todos os Acordos de Acionistas que estabeleçam condições de compra 
venda de suas ações ou o direito de preferência da compra das mesmas, o exercício do 
direito de vojo, ou quaisquer outras deliberações relacionadas às condições específicas 	'L 
de investimento, obrigações e apuração de haveres entre os acionistas e condições da y'.. 
formação e operação da Companhia serão sempre observados pela Companhia e pelos 
acionistas, devendo tais acordos, caso existentes, serem devidamente registrados na 
sede da Companhia, na forma do art, 118, da Lei 6.404 de 15112176. 

Parágrafo Único - As obrigações e 

a 	1. •.•• • 
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Acordos de Acionistas serão válidas e obrigarão terceiros, herdeiros,  
sucessores. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21 - O Conselho Fiscal, constituído por 03 (três) membros e igual númerè-d& 
suplentes, funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado por 
deliberação da Assembleia Geral ou a pedido de acionistas, nos termos da Lei. 

Artigo 22 - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal deverá fixar 
sua remuneração e, se deliberado pelos acionistas, aprovar o regimento interno do 
órgão. 

Parágrafo Único Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal termina 
na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação ou por 
decisão unânime dos acionistas. 

Artigo 23 - O exercício social coincide com o ano civil, abrangendo o período de 1 0  de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, findo o qual será elaborado o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei, os quais serão 
submetidos á Assembleia Geral, juntamente com a proposta de destinação do lucro do 
exercício. 

Artigo 24 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para pagamento do imposto de renda 
e contribuição social sobre o lucro líquido. 

Parágrafo Único O lucro líquido ajustado terá a seguinte destinação: (i) 5% 	fl 
(cinco :por  cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social; (H) do saldo remanescente, 25% (vinte e cinco 
por cento) serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório; e 
o restante do lucro líquido terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral, à \ \ 
partir  de proposta apresentada pela administração, ouvido o Conselho Fiscal, se \ \ 
em funcionamento, observadas as prescrições legais. 

Artigo 25 - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, pagar juros sobre o 
capital próprio, imputando o montante dos juros pagos ou creditados ao valor do 	\ 
dividendo obrigatório, nos limites da lei. 	 n « 

4 . 	1 / 
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Artigo 26 - Reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados no prazo 
de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição-do• 
acionista, 

Artigo 27 - Por deliberação da Diretoria e, prévia aprovação em Assembleia Geral, a 
Companhia poderá levantar balanços mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais e, 
pagar aos seus acionistas, juros sobre o capital próprio e/ou dividendos intermediários, 
os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, inclusive como 
antecipação total ou parcial do dividendo obrigatório do exercido em curso. 

Artigo 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casas previstos na legislação em 
vigor, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o 
liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período, fixando-lhes os 
respectivos honorários. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 29 - O presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lei 6.404, 	15 de 
dezembro de 1976 e alterações posteriores. 

BOGUS 
A.GERAL 
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Hobi 8/A—Mineração de Areia e Concreto 	 CNPJ: 81.63919110001-04 
Autovia João Paulo Reolon, no 2105 - São Gabriel 	 Cep: 84600-000 
União da Vitória - PR 	Fone (42) 3521-1983 	 E-mail: vendasgrupohobi. com . br 
Contato: Alan  

PROCESSO LICITATóRIO N.° 13112015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5812015 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa HOBI 5/A - MINERACAO DE AREIA E CONCRETO, CNPJ 

81.639.79110001-04, sediada na Autovia João Paulo Reolon, n° 2105, São Gabriel, União da 

Vitória, PR, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado para cumprimento do 

previsto no inciso VII do art. 4 1  da Lei n°10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU 

de 18 de julho de 2002, para fins do Pregão Presencial n° 5812015 da Prefeitura Municipal de 

Cruz Machado — PR, DECLARA, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 5812015, assim como 

tem pelo conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos. 

Cruz Machado, 26 de junho de 2015. 

X r—V4flÇC 
1-1061 8/lNERAÃO DE AREIA E CONCRETO 

CNPJ: 81.639.79110001-04 

Lenira Beatriz Hobi Strle 

Diretora Financeira 
CPF 404.874.589-15 RG 1.429.798-7 88P/PR 

HOBI 8/A - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRE 

CNPJ: 81.639.79110001-04 

Wilson José Schmitt 

Diretor de Controladoria 

CPF 057.251.009-87 RG 1.165.514 SSP/PR 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao PREGOEIRO da Prefeitura De Cruz Machado 

PROCESSO N°0131/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°05812015 

A empresa Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda,lnscrita no CNPJ sob n 

81,874.265/0002-00, sediada na BR 476 KM 348 Colônia Luzia, cidade de Paula Freitas, 
Estado 	do 	Paraná, 	de 	telefone 	(42)3522-1619 	e 	e-mail 	para 	contato 
revestical@revestical.com.br ,neste ato representada pela Sra Regiane Bahr, portadora da 
cédula de identidade RG 1.796.643-sc, residente e domiciliado na Rua José Boiteux 252, 

inscrito no CPF sob o n 2  611.474.199-4, detentora de amplos poderes para nomeação de 

representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

Valter Cano, portador da cédula de identidade RG 13.444.565, e inscrito no 

CPF sob o n 2048.527.678-07 , com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n 9  058/2015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 

assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

1, 	Porto União, em 19 de Junho de 2015 	 /7 
ii 

Regiane Bahr  
Sócia Gerente  
1.796.643-SC \ \ 

CNPJ: 81.874.265/0002-00 

REVESTICAL EXt E COM. 
DE PEDMS LTD& 

CNPJ Bl.8J4.2$J2 
(42) 22-1619 -- - R.EC 1" )4 	C.,.snIoç O 050) asssnaUwa(sJ 000 
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PREGÃO PRESENCIAL n 9 . 058/2015 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda, inscrita no CNPJ sob n 2  
81.874.265/0002-00, sediada na BR 476 km 348 Colônia Luzia, cidade de Paula Freitas 
estado 	do 	Paraná, 	de 	telefone 	(42)3522-1619 	e 	e-mail 	para 	contato 
revestical@revestical.com.br , neste ato representada pela Sra. Regiane Bahr, portadora da 
Carteira de Identidade n 2  1.796.643-SC e do CPF n 2611.474.199-4, declara, sob as penas da 
Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do 
Pregão Presencial n °  058/2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Porto União, 17 de Junho de 2015 

4ea

()

L
ne Bahr 

Sócia Gerente 
1.796.643-SC 

CNPJ: 81.874.26510002-00 

REVESTICAI. EXT. E COM. 
DE PEDRAS LTDA. 

CNPJ 81.814.26510002-00 
(42)3522.1619 
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Filial Rodovia BR 476 Km 349 1 Colônia Luzia 1 Paula Freitas-PR 	 revestical@yahoo.com.br  
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lTD BAHR, brasileiro, maior,casado, comerclante,resldente 

e domiciliado nesta cidade de Parto União, Estado de Santa Cata-

rina, a Rua José Boiteux n2 258,centro, portador da RG. 326.7311 

SC e CPF do MF,1$0 248 079 04 e JAIME PRESENDO, brasileiro, mai-

or, casado, comerciante, residente e domicil ledo à Rua José Sei-

teux nt 258, Porto Unio/SC, portador da R9 3,866.002-0/PR, e 

Cfldo ME n9  511.466 89 68; Resolvem por este instrumento parti 

curar de contrato social, constituir urna sociedade mercantil por 

quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas leis flQ 

3.708 de 10 de janeiro de 1919 e 4.726 de 13 de julho de 1965s 

	

. 	 - 

tas demais disposíçoes legais aplicáveis • espécie e peles deu- 

sulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- a sociedade girar; sob a denominação social 

REVEST ICA L-EXTRAÇO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA com sede e flrõ, 
jurídico na cidade de Porto Uno/SC, localidade de Jangadinha , 

s/n- Bairro Rural, podendo Instalar filiais em todo o terrItrió 

nacional: - 

CLÁUSULA SEGUNDA- a sociedade tem por objeto mercantil o remo de 

- ccmrcio e extração de pedras, beneficiados, serradas, polidas 

cortadas e em bruto, juntamente dom serviços de calçamentos e re 

vestimantos com pedras. 

ClÁUSULA TERCEIRA- O Prazo de duraçeo da sociedade e Indete m 

do iniciando suas atividades em 01 de julho de 1990. 

CLÁUSULA QUARTA, O Capital social, inteiramente subscrito na 

me prevista neste ata, na Importância de CZ$ 100.000,00 (cei nR\ 

cruzeiros), dividido em 100 (cem) quotas de CZ$ 1.000,00 (um - 

mil cruzeiros), fica assim distribuido entre os scios: IVO BMW 

com 50 (cinquenta) quotas de CZ$ 1*000,00 (um mU er'uzeros),no- 

valor total de CZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),lntegraij 

zado neste ato cm moeda corrente do pais; e JAIME PRESENDO, com 

50(cinquenta) quotas de CZ$ 1.000,00 (upi m cruzefros),no valor 

total de CZ$ 50.000,00 (cinquenta mil e eiroi que e Inte refl.  

1 
4 
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zado mediante a entrega neste ato de um compressor de ar Enger - 

sol Rand, ano 1978 Modelo DRB 125 Motor Perkins 4cc n2  4203- 

CLÁUSULA QUINTA- a responsabilidade dos scios é limitada a im - 

portncia total do Capital social, nos ternos do artigo 2 9  da le-
i PR 3,708 de JO de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA- As dei ibereçes sociais ainda que impliquem em - 

alteração contratual podero ser tomada por selos que represen-

tem a maioria absoluta do capital social, consoante a faculdade-

deferida pelo art. 62, i22,do decreto n 2  57,651 de 19 de janei-

ro de 1966. 

cLÁusuu SÉTIMA- As quotas da sociedade sc indivisveis e no - 

podiro ser transferidas eu alienadas a qualquer titulo a terce-i 
ro sem e concordância do outro s&o, - 

CLÁUSULA OITAVA-O sklo que desejar transferir suas quotas devo 

rã notificar por escrito ao scio remanescente, discriminando o 

preço Forma e preto de pegamento,para que este exerça ou renuncj, 

e ao direito de preferncia, e que deverá fazer dentro de prazo-

de 60(sessenta)dies,contados de recebimento de notlflcaço ou em 

maior prazo )it cr1rio do sacio aflenante.Decorrido esse preze - 

sem que seja exercido o direito de prefe4ncia, es quotas pode - 

ro ser livremente transferidas,. 

CLÁUSULA NONA- A sociedade ser administrada por um ou mais sc 

os gerente, a que compete, privativamente e individualmente, O £ 

se da firme e a representaço ativa e pesslva,judicial e ectraj 

diclalmente da sociedade sendo-lhe, entretanto, vedado o seu em-

prego sob qualquer pretexto ou modalidade, em opereçes ou neg-

tios extranhos -ao objeto social, especialpiente a prestação de - 

avais, endossos fianças ou caução de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Pelos serviços prestados à sociedade, percebe - 

rã* os sc1os, à Titulo de renumeraço"Pro Labore",quentie mensal 

fixada em comun at os limites de deduço fiscal prevista. no le-

gislação do imposto de renda, fitando como despesas gerais. 

a 
Elton Rick 
CPFO5SOt 

/ 
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CONTRATO SOCIAL. 	 fia t00119 
ctlusuu DÉCIMA PRIMEIRA-:Fica Investido na função de scic ge- 

rente da sociedade os sacIas: IVO BAHR e JAIME PRESENDO, para, 

os quais fica dispensado da prestaço da cauç3o. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- o Ano social coincidirá com o ano ci-

vil devendo à 31 de dezembro de ceda ano, ser procedido o SaIaj1 

ço geral de iocledade,obedecidas as prescriçt'es legais • tcni-

cas pertinentes a mataria. Os resultados sere atribuídos aos co  

atos proporcionalmente aos velares de suas quotas de capítat,ps 

donde os íucros,serem distribuído ou ficarem em reserva em con-

te especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O Falecimento de um das sclas dissoj.  

ve  a sociedade; entretendo se na ocasião do evento o quadro se-

dei for composto pôr mais de dois scios e sociedade poderá - 

ter continuidade.  

CLÁUSULA DC IMÃ QUARTA- todos os sclos acima qualificados de- 

ataram expressamente e sob as penes de .1.1, no estarem Incurso 

em menhwn dos crimes que os impeçam de exercer atividade mercaa 

tu. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- fica eleito o fortim da carce de Porto 

Unlo/SC, para quaisquer questes res Jesente instr2 

mente. 

E, por assim estarem atos e contratadas, lavra datam e 

assinam o presente instrum to em trts vias de igual te r e for 

me obrigando-se por si e us herdeiros a cumpri-to em t do - /\ 

spus termos, Juntamente c m duas testemunhas: 

Porto tJnIa, 07 de junho de 1990. - 	 V 

Bahr 	 ndo 

steswnhas 

«1 	 e s 
CP . 5 . 78,839.20 	 91 
R 	;360.0R 	 1.325 	 1 

A 
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JAIME PRESENDO, brasileiro, maior, separado judicialmente, natural do Município,de Porto 
Vitória, Estado do Paraná, nascido em 30 de Dezembro de 1966, comeriante, recidente e 
domiciliado à Rua José Szpak, n°44, Vila Cilka na Cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade n° 3.866.002-0, expedida pela Seõretada de Ssgurança 
Pública do Instituto de identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob o 
511.466.819-68; e REGIANE BAHR, brasileira, maior, separada judicialmente, natural do 
município de Porto União, Estado de Santa Catarina, nascida aos 06 de Janeiro de 1968, 
comerciante, residente e domiciliada na Cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.400L000, à Rua José Boiteux, 258, portadora da Cédula de Identidade n° 1.796.643, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrita no CPF/MF sob o n° 611.474.199-49; IVO BAHR, espólio de IVO BAHR, 
portador da CI. n° 326.731-8 SSP/SC e CPF sob n° 180.248.079-04, Falecido em 25 de 
Janeiro de 2010, representado pela viúva meeira e herdeiros devidamente qualificados 
na cláusula 1 1, e de conformidade com a Certidão de Escritura Públicas sob o no 75-N, nas 
folhas 060 e 064, de Inventário e Partilha de Bens, registrado na data de 19 de Setembro 
de 2011, únicos sécios da sociedade Empresarial Limitada que gira com o nome empresarial 
de "REVESTICAL EXTRAÇÃO E COMERCIO DE PEDRAS LTDA ME", com sede na cidade 
de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, à Localidade de Jangadinha, s/n°, 
Bairro Rural, inscrita no CNPJ/MF N° 81.874.26510001-10, com seu contrato social 
devidamente registrado e arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob 
o n°42201281273, por despacho em sessão de 15 de Junho de 1990, e posterior alteração de 
Contrato Social também devidamente registrada e arquivada nesta mesma MM Junta 
Comercial sob o n° 20092761810 por despacho em sessão de 23 de Novembro de 2009, 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato ingressam na sociedade como sécios, a Sra. ELSA 
FELLER BAI-IR, brasileira, maior, Viúva, nascida em 01 de Novembro de 1941, natural de 
Nova Trento, Estado de Santa Catarina, Empresária, residente e domiciliada a Rua José 
Boiteux, n° 258, Centro, na Cidade de Porto União , Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-
000, portadora da Cédula de Identidade n° 10 R 1.331.710, expedida pela Secretaria da 
Segurança Publica do Instituto de Identificação do Estado de Santa Catarina e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 708.440.039-72; e; CRISTIANE BAHR WOLFF, brasileira, maior, casada 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 20 de Fevereiro de 1975, natural de 
Porto União, Estado de Santa Catarina, Empresária, residente e domiciliada a Rua José 
Boiteux, n°252, Apto 103, Centro, na Cidade de Porto União , Estado de Santa Catarina, CEP 
89.400-000, portadora da Cédula de Identidade n° 5.918.361-3, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob 
o n°837.097.119-91; e; REGINA BAHR DE SOUZA, brasileira, maior, casada pelo Regime de 
Separação de Bens, nascida em 06 de Janeiro de 1968, natural de Porto União, Estado de 
Santa Catarina, comerciante, residente e domiciliado a Rua Matos Costa, n" 420, Centro, na 
Cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 181  R 1.796.642, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Instituto de 
Identificação do Estado de Santa Catarina e inscrita no CPFIMF sob o n° 597.335.359-15. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato, retira-se da sociedade POR FALECIMENTO o sócio Sr. 
IVO BAHR, que possui totalmente realizado integralizado a importância de R$ 10.000,00— (dez 
mil reais), dividido em 10.000— (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 —(um real) cada 
uma delas, de conformidade com a Certidão de Escritura Públicas sob o n° 75-N, nas folhas 
060 e 064, de Inventário e Partilha de Bens, registrado ha data de 19 de Setembro de 2011, 
distituindo-se a totalidade de suas quotas da seguinte forma: 
A)- A sécia ingressante e cônjuge supérstite (viúva ELSA FELLER BAHR, 4.999 - (quatro mil 
novecentas e noventa e nove) quotas de valor nominal de R$ 1,00 - (um real) cada unia, 

à 	totalizando a importância de R$ 5.000,00— (quatro mil novecentas e noventa e nove reais); e; 
B)- A sócia remanescente e herdeira legítima (filha) REGIANE BAHR DE SOUZA, 1.667,00-

- (mil seiscentos e sessenta e sete) quotas de valor nominal de R$ 1,00 - (um real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 1.667,00 —(hum mil seiscentos e sessenta e sete reais) e; 
C)- A sécia ingressante e herdeira legítima (filha) CRISTIANE BAHR WOLFF, 1.667,00 - (mil 
seiscentos e sessenta e sete) quotas de valor nominal de R$ 1,00 - (um real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 1.667,00— (mil seiscentos e sessenta e sete reais) e; 

1 

\ 
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D)- A sócia ingressante e herdeira legítima (filha) REGINA SAI-IR, 1.667,00 - (mil seiscentos e 
sessenta e sete) quotas de valor nominal de R$ 1,00 - (um real) ckd na,tótilizardoa 
importância de R$ 1.667,00 - (mil seiscentos e sessenta e seis reais).. 

CLAUSULA TERCEIRA: Neste ato retira-se da sociedade a sócia CRISTIANE SAI-IR 
WOLEF, que possui a importância de R$ 1.667,00 (mil seiscentos e sessenta e sete reais), 
divididos em 1.667 (mil seiscentos e sessenta e sete) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma delas, totalmente realizadas e integrahzadas no Capital Social, cede e transfere 
através de venda a importância de R$ 833,00 (oitocentos e trinta e três reais), dividido em 833 
(oitocentas e trinta e três) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, ao 
sócio remanescente JAIME PRESENDO, recebendo a importância em moeda corrente do 
Pais neste ato; e; 
cede e transfere através de venda a importância de R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis 
reais), dividido em 486 (quatrocentos e oitenta e seis) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma delas, a sócia remanescente REGIANE BAHR, recebendo a importância em 
moeda corrente do Pais neste ato; e; 
cede e transfere através de venda a importância de R$ 208,00 (duzentos e oito reais reais), 
dividido em 208 (duzentas e oito) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
delas, a sócia ingressante ELSA FELLER BAHR, recebendo a importância em moeda 
corrente do Pais neste ato; e; 
cede e transfere através de venda a importância de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 
dividido em 140 (cento e quarenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
delas, a sócia ingressante REGINA BAHR DE SOUZA, recebendo a importância em moeda 
corrente do Pais neste ato. 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia remanescente a Sra. REGIANE BAHR, que possuía a 
importância de R$ 12.153,00 (doze mil cento e cinqüenta e três reais), dividido em 12.153 
(doze mil cento e cinqüenta e três) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma 
delas, totalmente realizado e integralizado no Capital Social da empresa, cede e transfere 
através de venda a sócio ingressante a Sra. REGINA SAI-IR DE SOUZA, a quantia 1.667,00— 
(mil seiscentos e sessenta e sete) quotas de valor nominal de R$ 1,00 - (um real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 1.667,00— (hum mil seiscentos e sessenta e sete reais). 

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência das alterações havidas o Capital Social que importa em 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil quotas) de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, subscrito e integralizaclo em moeda corrente 
nacional, fica .. assim distribuído entre os sócios: 

sõctos: i 	'.. 	 N° tUÕTAS: ÕÃPITÃL-SOdAL (R$) 	Jo 
Jaime Presendo 	 20.833 	20.833,00 	52,08 
Regiane Bahr 	 10.486 	10.486,00 	26,22 
Elsa FeIler Bahr 	 5.207 	5.207,00 	13,02 / 

c) 
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios declaram conhecer a situação econômico-financeira da 
sociedade, dando-se entre si e perante a sociedade, plena, geral e rasa quitação pela cessão 
das quotas ora efetuadas, tudo aceito de boa fé, assumindo seu ativo e passivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustada consolida-se o 
social, com a seguinte redação; 

Contrato Social Consolidado 
REVESTICAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME 

1 	 CNPJJMF sob o n°81.874.265/0001-10 



CLAUSULA 5a; o Capital Social que importa em R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) dividido 
em 40.000 (Quarenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, 
totalmente realizado e integralizado, fica assim distribuído entre os sécios: 

sÕciõs 	:. 	 N° QUOTAS; CAPITAL SOCIAL (R$) . 
me Presendo 	 20.833 	20.833,00 	52,08 
giane Bahr 	 10.486 	10.486,00 	26,22 

•E1aFeDerBahr 	 5.207 	5.207,00 	13,02 
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JAIME PRESENDO, brasileiro, maior, separado judicialmente, natural do Município de Porto 
Vitória, Estado do Paraná, nascido em 30 de Dezembro de 1966, comorciahte, rPskJente e 
domiciliado à Rua José Szpak, n° 44 Vila Cilka na Cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade n° 3.866.002-0, expedida pela Secretara de Segurança 
Pública do Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob o n° 
511.466.819-68; e REGIANE BAHR, brasileira, maior, separada judicialmente, natural do 
município de Porto União, Estado de Santa Catarina, nascida aos 06 de Janeiro de 1968, 
comerciante, residente e domiciliada na Cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.400-000, à Rua José Boiteux, 258, portadora da Cédula de Identidade n° 1.796.643, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrita no CPF/MF sob o n° 611.474.199-49; ELSA FELLER BAHR, brasileira, 
maior, Viúva, nascida em 01 de Novembro de 1941, natural de Nova Trento, Estado de Santa 
Catarina, Empresária, residente e domiciliada a Rua José Boiteux, n° 258, Centro, na Cidade 
de Porto União , Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 10 R 1.331.710, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Instituto de 
Identificação do Estado de Santa Catarina e inscrita no CPF/MF sob o n° 708.440.03942; e; 
REGINA BAHR DE SOUZA, brasileira, maior, casada pelo Regime de Separação de Bens, 
nascida em 06 de Janeiro de 1968, natural de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
comerciante, residente e domiciliado a Rua Matos Costa, n° 420, Centro, na Cidade de Porto 
União, Estado de Santa Catarina,.CEP 89400-000, portadora da Cédula de Identidade n° 180  R 
1.796.642, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Instituto de Identificação do 
Estado de Santa Catarina e inscrita no CPF/MF sob o n° 597.335.359-15, únicos sécios da 
sociedade Empresarial Limitada que gira com o nome empresarial de "REVESTICAL 
EXTRAÇÃO E COMERCIO DE PEDRAS LTDA ME", com sede na cidade de Porto União, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, à Localidade de Jangadinha, s/n°, Bairro Rural, 
inscrita no CNPJIMF N°81.874.265/0001-10, com seu contrato social devidamente registrado e 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42201281273, por 
despacho em sessão de 15 de Junho de 1990, e posterior alteração de Contrato Social 
também devidamente registrada e arquivada nesta mesma MM Junta Comercial sob o n° 
20092761810 por despacho em sessão de 23 de Novembro de 2009, e inscrita no CNPJ/MF 
NO 81,874.26510001-10. 

CLÁUSULA l: A sociedade gira sob o nome empresarial "REVESTICAL EXTRAÇÃO E 
COMERCIO DE PEDRAS LTDA ME". 

CLÁUSULA 2a:  A sociedade tem a sua sede a na Localidade de Jangadinha, s/n°, Bairro 
Rural, CEP 89400-000, cidade de Porto União/SC. 

CLÁUSULA 33_  A sociedade tem filial na cidade de Pauta Freitas/Pr, na Rodovia BR 476, s/n°, 
Km 348, Colônia da Luzia, Fazenda Passo do Iguaçu, Área Rural, CEP 84630-000, com 
arquivamento na JCPr sob Nire 4190094498-0 por despacho em sessão de 2010612006, 
inscrita no CNPJ sob n°81.874.265/0002-00 e Inscrição Estadual do Paraná sob n°90375311-
00. 

CLÁUSULA 43; O objeto social á ode "Comércio e extração de pedras, beneficiadas, serradas 
e polidas, cortadas e em bruto, juntamente com serviços de calçamento e revestimento com 
pedras. 
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CLÁUSULA 6a: A sociedade iniciou suas atividade em 01 de Julho de 1990, e seu prazo é 
indeterminado. 

CLÁUSULA P: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transerIdas a• 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.- 

CLÁUSULA 8: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaL- 

CLÁUSULA 91:  A administração da sociedade, por prazo indeterminado, caberá a sócia 
dEGIANE BAHR; com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, a qual agirá 
individualmente representando a sociedade, ativa e passiva, juducial e extrajudicial. Fica a 
administradora dispensada da prestação de caução. 
Parágrafo único: E absolutamente vedado, sendo nulo em relação à sociedade e terceiros, o 
uso do nome empresarial para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que em beneficio dos 
próprios sócios. 

CLÁUSULA loa:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 11- Anualmente, até 30 de abri!, os sócios reunir-se-ão para avaliação dos 
negócios, apreciação das contas e fixação dos rumos futuros da sociedade, inclusive 
designação de administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA ir - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 13a - o5 sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 14 - A morte, a incapacidade, dissensão ou retirada de qualquer sócio não 
implicará em dissolução da Sociedade, a qual prosseguirá suas atividades com os herdeiros e 
sucessor2s. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 15 - A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra r, rmas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedde. 

CLAUS' •A 16 1  - A convocação dos sócios para quaisquer reuniões será realizada por escrito 	) 
medianc aviso remetido por 'AR." ou pessoalmente, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias. 

CLÁUSULA 17' - Os sócios dispensam a constituição e o funcionamento do Conselho fiscal, 

o 

a 

CLÁUS. A na 
- As 

maioria 	..mples, exceto 
n° 10.40'!02, 

\fl\  

deliberações sociais serão tomadas por sócios que representem a 
nos casos revisto no art. 1071 e nos incisos 1 e li do art. 1076 da Lei 

2 
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ÇLAU 	A 19a - Os casos omissos serão resolvidos mediante a aplicação doart. 1053 da Lei 
n° 10.4 	.002. 	 : 

CLÁUE:.A 20 - Fica eleito o Foro de Porto União, Estado de Santa Cataiina para o 
exercic 	o cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato. 

- or n -Jarem assim nhs e contratados entre si, assinam o presente instrumento em 
três vié. igual teor e forma na presença de testemunhas e advogado, obrigando-se por si, 
seus hr iros ou sucessores a bem cumpri-lo. 

por assim estarem justos e contratados, assinam 9-presente em três vias.-

Porto União-SC, 04 de Qezembrø,de 2012. 

r 

.enc10 

á cd 
Ivo Bã 	isti e BahrWcl 

L 1c1d 
he. --  hr De Souza 

EItQn Rick 1-lolien 
ÇPF 046.495.909-81 
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Hobi S/A - Mineração de Areia e Concreto 	 NPJ: 51.639.79110001-04 
Autovia João Paulo Reon, n°2105 - São Gabriel 	 Cep: 84600-000 
União da Vitória - PR 	Fone (42) 3521 -1 983 	 E-mail: vendasgrupohobi.com.br  
Contato: Alan  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 13112015 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 5812015 

Apresentamos nossa proposta para AQUISIÇÃO DE PEDRAS, PEDRISCOS, PÓ DE PEDRA E 
PEDREGULHO SUJO DE AREIA PARA SEREM UTUUZADOS NA READEQUAÇAO DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS, objeto da presente licitação, modalidade Pregão n° 5812015, 
acatando todas as estipulações consignadas: 

LiteJ Descrição _ Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 
Pedregulho sujo de areia HOBI 3000 ton R$ 15,50 R$ 46.500,00 

Total Geral: 
46.500,00 

(quarenta e seis mil e quinhentos rea 	- 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, frete, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Prazo de Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Departamento de Compras do Município 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que os itens ofertados atendem á todas as especificações descritas no edital. 

Cruz Machado, 26 de junho de 2015. 

ç 	ç__. 
HOBI SfA1TTNERAÇAO DE AREIA E CONCRETO 

CNPJ: 81.63979110001-04 

Lenira Beatriz Hobi Strle 
Diretora Financeira 

CPF 404.874.589-15 RG 1.429.798-7 SSP/PR 

HOBI S/A ~-OTINERAÇÃO DE ASÊfrÉ CONcRÈTO, 
CNPJ: 81.639.79110001-04 	 .". 

Wilson José Schmitt 
Diretor de Controladoria 

CPF 057.251.009-87 RO 1.165.514 SSP/PR 
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M. I'AULUK & CIA. LTDA. 	1k 
CONTRATO SOCIAL 	 oo0  

LUCIO OSNI PAULUK, brasileiro, casado, motorista, residente e domi-
ciliado em Cruz Machado - Pr, à Rua Afonso Nadolny, sin°, portador da Cédula de Identidade 
RG. 3.879.625-9 expedida pelo Instituto de Identificação do Pr.e CPF. N° 484.228.009-34 e 
MONICA SCIBOR PAULUK, brasileira, casada, enfermeira, residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr., à Rua Afonso Nadolny, sln°, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
3.021.512-5 expedida pelo Instituto de Identificação do Pr. e CPF. n° 402.009,499-34, resol-
vem constituir uma sociedade mercantil por cotas de responsabilidade limitada regida pelas 
cláusulas seguintes: 

P) NOME COMERCIAL.....................: M. PAULUK & CIA. LTDA. 
SEDE FORO ENDEREÇO..............: LINHA RIO DA AREIA, SIN°- CRUZ MACHADO 

-PR- 84620.000. 
PRAZO DE DURAÇÃO .................. .Indeterminado. 
INICIO ATIVIDADES....................: 01 de março de 1999. 
OBJETO SOCIAL............................: Extração e Britamento de Pedras. 

2) CAPITAL.........................................: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
NUMERO DE COTAS.....................:40.000 - VALORUNITÁRIO - R$ 1,00 
DISTRIBUIÇÃO .............................. : LUCIO OSNI PAULUK - R$ 20.000,00 

MONICA SCIBOR PAULIIJK - R$ 20.000,00 
1NTEGRALIZAÇAO ....................... : FORMA:- Moeda corrente do País. Prazo:- neste 

ato- 
RESPONSABILIDADE .................... : Dos sócios limitada ao total do capital social. 

3°) GERENTES......................................: LUCIO OSNI PAULUK, 
USO NOME COMERCIAL..............: Individualmente 
PROIBIÇÕES...................................: Aval, endosso, fiança e caução d 
PRÓ-LABORE.................................: Os sócios renunciam à esta retira 
CAUÇÃO DE GERÊNCIA................'  Dispensados 

	

4°) BALANÇO GERAL.... 	 Anualmente em 31 de dezembro 

	

RESULTADOS.......... 	: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com cotas 
integralizadas ou mantidos em reserva na sociedade. 

5°) DESIMPEDIMENTO.......................: Os sócios declaram que não estão incursos em ne 
nhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantil. 

60) DELIBERAÇÃO SOCIAL...............: Por maioria absoluta de votos, inclusive a de trans 
formação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada. ' \ 
cota de capital. 

7°) CESSÃO DE COTAS ...................... .Por consentimento dos demais sócios e decurso de 
prazo do direito de preferências de sessenta dias, 

mediante notificação prévia e alteração de contrato, 

8-)ENQUADRAMENTO ................... DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
no disposto do art° 2°, inciso 1 da Lei n° 8.864 de 28 
03-1994 e que o volume da sua receita bruta não ex 1 V 
cederá o limite fixado no art° 2° inciso Ida Lei 
2.317, de 05-12-1996 não se enquadrando igualm 



Ludo osiii PAUL 

TESTEMUNHAS: 

..3~ /en S1 y4( t 

-MONTCA SCIBOR PAULU'K 

41OTT 
RG. 1.429.784-PR 

PE 	TURA 
RG. 4.016.079-5-PR 

M. PAULUK & CIA. LTDA. 	
000124 

fis. 02 
CONTRATO SOCIAL 

te em nenhuma das exclusões de que trata o art° 90  
da mencionada Lei n° 9.317. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado, 08 de fevereiro de 1998. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 	000 125 
R. PAULUK & CIA LTDA - ME 

CNPJ!MF N.° 02.998.22310001-15 
NIRE 412.0405598-2 

folha 1 de 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ROBSON PAULUK, brasileiro, solteiro , natural de União da Vitória-PR, 
nascido em 1110611988, emancipado por concessão dos pais estudante, sob no 
1699, lavrado no serviço Notarial de São Cristovão , União da Vitória- PR no 
livro 68N, fis 0033,em 1610212005. arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
n° 20051712792, de 1010512005, inscrito no CPF/MF sob n 047703.599-00, 
portador da carteira de identidade RG n°. 9.538.283-5 111-PR, residente e 
domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas , SN, 1 andar , Centro,Cruz Machado-
PR, CEP: 84620-000. 

2) RODRIGO PAULUK, brasileiro, solteiro , natural de União da Vitória-PR, 
nascido em 10/06/1 984, estudante, inscrito no CPF/MF sob no 046.035.619-46, 
portador da carteira de identidade RG n°. 8.359.852-2 11/PR, residente e 
domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas , SN, Centro,Cruz Machado-PR,, CEP: 
84620-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de R. PAULUK & CIA LTDA - ME , com sede na Col Linha 
da Areia , SN, Zona Rural , Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nQ 02.998.22310001-15, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0405598-2 em 1710211999 e última alteração contratual 
registrada sob n°. 20051712792 em 1010512005 ; resolvem alterar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por 
objeto social a exploração do ramo de Extração e/ou britamento de pedra brita , passa a partir 
desta data a ter o seguinte objeto: Extração e britamento de pedras e outros materiais para 
construção e beneficiamento associado ;Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
;Obras de terraplenagem ;Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor. 

CLAUSULA SEGUNDA- ALTERAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE SOCIO: em virtude da 
maioridade civil alcançada pelo sócio ROBSON PAULUK, o referido passa a ser qualificado 
como maior, e a profissão passa a ser farmacêutico. 

CLAUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE SOCIO: o sócio RODRIGO 
PAULUK, passa a ser qualificado como casado regime de comunhão parcial de bens e 
profissão passa a ser farmacêutico. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: a vista das modificações ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação 

............ 

CONSOLIDAÇÃO 
R. PAULUK & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 02.998.22310001-15 	 •"4N .. 

NIRE 412.0405598-2 	 \ \L131 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
R. PAULUK & CIA LTDA - ME 

CNPJ/MF N.0  02.998.22310001-15 
NIRE 412.0405598-2 

folha 2 de 4 

1) ROBSON PAULIJK, brasileiro; solteiro, maior, farmacêutico, natural de União 
da Vitória-PR, nascido em 11/06/1 988, inscrito no CPF/MF sob n 2  047.703.599-
00, portador da carteira de identidade RG n°. 9.538.283-5 11-PR, residente e 
domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas , SN, 1 andar , Centro,Cruz Machado-
PR, CEP: 84620-000. 

2) RODRIGO PAULUK, brasileiro, casado regime de comunhão parcial de bens 
farmacêutico , natural de União da Vitória-PR, nascido em 1010611984, inscrito 

no CPF/MF sob n1  046.035.619-46, portador da carteira de identidade RG n°. 
8.359.852-2 II-PR, residente e domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas , SN, 
Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

LJ 	.... t5 	Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de R. 
PAULUK & CIA LTDA - ME com sede na Col. Linha da Areia, SN, Zona Rural 

Cruz Machado -PR CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
0299822310001-15, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0405598-2 em 1710211999 e última alteração contratual registrada sob n°. 
20051712792 em 10105/2005, resolvem por este instrumento particular 
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de R. PAULUK & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Col. Unha 
da Areia, SN, Zona Rural , Cruz Machado -PR, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 0110311999 em seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado ;Preparação de canteiro e limpeza de terreno Obras de terraplenagem ;Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Locação de outros 
meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor.. 

CLÁUSULA IQUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais ), divididos em 40,000 ( quarenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00, 
Hum Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios 
e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS 	1 VALOR 
ROBSON PAULUK 50.00 20000 1 	20.000,00 
RODRIGO PAULUK 	. 50.00 20000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quot k, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõèo art. 1.052 da Le)0.406/2002. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA 	- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ROBSON PAULUK, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, pêrante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.0- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
fixar uma retirada mensal, a título de 'pró-labore", observadas as disposições regular 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, YK  
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 	 ./ 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não ex,n a administração. 

_VO 19 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitoria-Pr 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente , em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-
lo em todos os seus termos. 

União da Vitoria -PR, 12 de abril de 2011 

'2 &Sr Ç2&AZ 
ROBSON PAULUK 

N 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMER0 DE INSCRIÇÃO 

02.9982 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1710211999 

NOME EMPRESARIAL 

R. PAULUK & CIA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

J.P. BRITAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAflIVIOADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SIM 

MUNICÍPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

LINHA RIO DA AREIA 

CEP 

84.620-000 
DAJRRO/DISTRITO 

RIO DA AREIA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

(042) 5541-279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SFTUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

MOTMO DE SITUAÇÃO CADASTRA- 

mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impresso 
	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagin...  

E= 	000129 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 0810612015 às 15:08:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

000130 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

--'rn 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R. PAULUK & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 02.998.22310001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov ,br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02110/2014. 

Emitida às 10:36:10 do dia 1010612015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 07/1212015 

Código de controle da certidão: 42BB.6255.AB29.C481 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	 10106/2015 10:37 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

- Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GÇIVV1NO nu) F1 1M11 

000131 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°013281332-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.998.22310001-15 
Nome: R. PAULUK & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Valida ate 0811012015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

N 
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Emitido via Interne? Publica (10/0E12015 1031:42) 



Cruz Machado (PR), 10 de Junho de 2015 
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Avenida AVENIDA VITORIA 167- CENTRO 
Cruz Machado (PR) - CEP: 84520-000. Fone: (42) 3554-1 222 

rg 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Mnn,.c / P27n Rnni2i 

Data: 1010612015 10h38min 

NúmeroVai/dada 
718 JO8I09I201] / 

000132 

R, PAULUK &CIALTDA -ME CNPJ: 02.993.22310001-15 

Avin 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

LICITAÇÃO 

Mensaaem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

DBA1OI8JN1QT1161 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

http://www.pmom.pr.gov.br  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02998223/0001-15 

Razão Social: R PAULUK E CIA LTDA 

Nome Fantasia:J P BRITAS 

Endereço: LINH LINHA RIO DA AREIA SN / RIO DA AREIA / CRUZ 
MACHADO / PR / 84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/05/2015 a 25/06/2015 

Certificação Número: 2015052703225474947609 

Informação obtida em 10/06/2015, às 10:33:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

7 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. PAtJLIJK & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.998.223/0001-15 
Certidão no: 105930517/2015 
Expedição: 10/06/2015, às 10:33:58 
Validade: 06/12/2015'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R. PAULUR & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.998.223/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrens 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



/ 	 ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

N°:448 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, por torça da Lei Municipal N' 969/2005, concede o presente ALVARA 
DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na declaração para fins de 
inscrição no cadastro municipal, de: 

J.P. BRITAS 

174- R. PAULUK & CIA LTDA -ME 
	

CI'j Ri 029 99 2230 00115 

Logradouro: RIO D'AREIA 
	

Número: 

Complemento: 
	 CEP : 	84620-000 

Bairro: 	ZONA RURAL 

ATIVIDADE 

85 EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SENEFICIÃME 

233 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

122 OBRA&DE TERRAPLANAGEM 

234 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIW 

235 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CON 

Início de Atividade 

0110411999 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA  SARADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 08:00:00 	 13:00:00 	 Saída 18:0000 

FIXAR EM LOCAL VISNEL JUNTAMENTE COM A LICENÇA SANITÁRIA E ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS 

Pera eleito de fiscalização, a direçso do estabelecimento licenciado, manterá o Alvará de Localização em lugar alaivel e o exibira a autoridade competente teinprc 
que esta ex'gir cordorme o codipo de posturas do metnicipia 
Em caso de encerramento, para lização, mudança do endereço, de atividade ou qualquer outra alteração, procurar comum ánore a Preteita.re Municipal para 
provid€vcme legais cabiveis evitando assim. proot coras tritures 
0 preteri, licenciamento será considerado renovado snuatmcnte mediante a quitação da lana de luno:onanrento roguiar de asteoeiecmonto da Produçao coitidrc:•o. 
Ifldústrta e prestarão de serviço. 
Este alvará será valido somente quando acompanhado co alvará do corpo de bombeiros, ou aetoridade comoetente pele tircatização do contrate de inotndio 

Cruz Machado(PR), 16 de Junho de 2015r 

p  A 

SETORg 	 ANTONIO LUIS SMYKOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALIDO ATE 1010312016/ 	 , 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

090136 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: R. PAULUK & CIA LTDA - ME, CNPJ N' 1  02.998.223/0001-15. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não [oram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ.PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendos C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCCJJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível ( adendo 13 C do CNCGJ-PR 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de junho de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 05 de junho de 2015. 

OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ao oficio do Coniaijç, Paitkjor, AvaUaqr a Depositária cial Designada 	 dPR 

Cota: 155,10 vrcs. 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será c4sideradti domo indicio de adulteração ou tentativa de fraude. 
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R PAULUK & CIA LTDA- ME 
CNPJ N° 02.998.22310001-15 

INSC. ESTADUAL N° 901.77792-62 
LINHA RIO DA AREIA,SIN° - RIO DA AREIA 

CRUZ MACHADO —PR 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JIJRIDICA 

Ão pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZMACHAJJO 
Pregão presencial N°05812015 

R PAULUK & CIA LTDA- ME inscrita no CNPJ n° 
02.998.223/0001-15 , por intermédio de seu representante legal Sr ROBSON 
PAULUK, portador da Cédula de Identidade sob n° 9.538.283-5 , inscrito no CPF n° 
047.703.599-00, DECLARA , sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da Republica , que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz( ) 

Observação : em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima. 

Cruz Machado, 21 de junho de 2015. 

» 
ROBSON PAULUK 

REPRESENTANTE LEGAL 

C\, 
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R PAULUK & CIA LTDA- ME 
CNN N° 02.998.22310001-15 

INSC. ESTADUAL N° 901.77792-62 
LINHA RIO DA AREIA,SÍN° - RIO DA AREIA 

CRUZ MACHADO —PR 000138 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'05812015 

A empresa R PAULUK E & CIA LTDA- ME, sediada na Linha Rio 
da Areia, s/n°, cidade de Cruz Machado, estado Parana, telefone 42-3554.1279, e-mail 
para contato rodriQo pauluk@hotmail.com  , inscrita no CNPJ n 02.998.223/0001-15 
por intermédio do seu representante legal Sr ROBSON PAULUK, portador da Cédula 
de Identidade sob n° 9.538.283-5 , residente e domiciliado na Av. Pres. Getulio Vargas, 
s/n°, inscrito no CPF n° 047.703.599-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas , especificando: 

- Que não foi declarada inedonea por ato do Poder Publico; 
2- Que não esta impedida de transacionar com a Administração 

Publica; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MAChADO , a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação , ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 
suas alterações. 

Cruz Machado, 21 de junho de 2015. 

7iZ7 
ROBSON PAULUK 
REPRESENTANTE LEGAL 

h 
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DATA, HORA E LOCAL: Aos 09 (nove) dias do mês de Fevereiro de 2015, ás 14:00 
horas, na sede da Companhia, na Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. na 
Autovia João Paulo Reolon, n°2.105, bairro São Gabriel, CEP 84.600-000. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, nos termos do Parágrafo QuarLo, do 
Artigo 124, da Lei n°6.404, de 15 de dezêmbro de 1976, tendo em vista o 
comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas da Companhia. 

MESA: Presidente: Luis Antonio Hobi e Secretário: Wilson Jose Schmitt. 

ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (1) alteração do objeto social da 
Companhia; (li) alterar a denominação social da Companhia: e (iii) no caso de 
aprovação das alíneas (i) e (H), consolidar o Estatuto Social da Companhia. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: Iniciados os trabalhos após discutidas as matérias da 
ordem do dia, por unanimidade de votos, deliberaram os acionistas por: 

(1) alterar o objeto social da Companhia, excluindo as atividades de serviço de 
desmonte de rochas com uso de explosivo" e 'comércio de material de construção". 
Tendo em vista a deliberação acima, o Artigo 3 0  do Estatuto Social passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Artigo 30 - A Companhia tem por objeto social.- (i) a extração de areia, 
cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; (ii) transporte rodoviário 
de cargas; (iii) navegãção;  (iv) construção naval; (v) preparação de massa 
concreto e argamassa para construção; (vi) prestação de serviços de,-,,. 
terraplanagem; (vii) extração e britamento de pedras e beneficiamento 
associado; (viii) arrendamento mercantil; (ix) comércio varejista de areia e 
pedra britada; e (x) realização de pesquisas, lavra e exploração e J '\ 

	

aproveitamentodos recursos minerais no território nacionaL" 	 •.. 

(ii) alterar a denominação social da Companhia passando de "Hobi & Cia .3/A" para 
""Hobi .3/A - Mineração de Areia e Concreto". Diante desta deliberação, o Artigo 1° 
do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação 

"Artigo 1 1  - HOBI SIA - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO é uma 
sociedade anônima de capital fechado que será regida por este estatuto, 
pelos dispositivos da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e pelas 
demais disposições aplicáveis às sociedades anônimas." 

(iii) Em decorrência da aprovação das deliberações (i) e (li) acima dispostas, os 
acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a 
vigorar de acordo com a redação Anexa. 	

,.- 	>f- 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a ousl, 
após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos es 
presentes. 

A presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no "Livro de Atas de Assembleias Gerais" 
da Companhia. 

Mesa 

#NIO HOBI 
ente 

Ka 
7 

WILSON JOSE SCHMITT 
Secretário 

1\ 
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ANEXO 

ESTATUTO SOCIAL DA 
HOBI 5/A - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO 

CNPJ/MF n°81.639.791/0001-04 
NIRE em fase de Constituição 

CAPITULO 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - HOBI S/A - MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO é uma sociedade 
anônima de capital fechado que será regida por este estatuto, pelos dispositivos da Lei 
n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e pelas demais disposições aplicáveis às 
sociedades anônimas. 

Artigo 2 1  - A Companhia possui foro e sede ia cidade de União da Vitória, Estado do 
Paraná, na Autovia João Paulo Reolon, n°2.105, bairro São Gabriel, CEP 84.600-000, 
podendo manter filiais, escritórios, agências e representações em qualquer localidade 
do País ou do exterior, por deliberação da Dfretoria. 

Parágrafo Único - A listagem de filiais da companhia será consolidada em 
reunião de Diretoria. 

Artigo 30  - A Companhia tem por objeto social: (i) a extração de areia, cascalho ou 
pedregulho e beneficiamento associado; (ii) transporte rodoviário de cargas; (Ui) 	>' 

navegação; (iv) construção naval; (v) preparação de massa de concreto e argamaa 
para construção; (vi) prestação de serviços de terraplanagem; (vii) extração e britam en\ 
de pedras e beneficiamento associado; (vUi) arrendamento mercantil; (ix) comércio 
varejista de areia e pedra britada; e (x) realização de pesquisas, lavra e exploração e 
aproveitamento dos recursos minerais no território nacional. 

Artigo 40  - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 19 de Janeiro de, 1961, 	. 

CAPITULO - II CAPITAL E AÇÕES 

Artigo 5° - O capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 2.550.000,00 (dois milhões quinhentos e cinquenta mil reais), dividido 
em 2.550.000 (dois milhões quinhentas e cinquenta mil) ações, todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis e cada ação ordinária dá direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

tpft 
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Artigo 6° - Por deliberação da Assembleia Geral, o capital social da Companhia pode 
ser aumentado, inclusive mediante a capitalização de lucros ou reservas, sendo 
facultativa a emissão de novas ações correspondentes ao aumento entre ses 
acionistas. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 71  - A Diretoria é o órgão de administração da Companhia. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral fixará a remuneração dos 
administradores. 

Artigo 8° - A Diretoria da Companhia será composta por 05 (cinco) Diretores, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Controladoria, acionistas ou não, residentes no país. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores são eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral. O mandato será de 03 (três) anos, permitida a reeleição. O prazo de 
gestão se estenderá até a investidura do novo eleito no mesmo cargo. 

Parágrafo Segundo - A investidura dos Diretores em seus cargos será feita 
mediante a assinatura dos termos : deposse, lavrados no livro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, no prazo da Lei. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de impedimento ou ausência, o Diretor serÇ 
substituído por outro Diretor com poderes para representá-lo em conformidade 
com o que deliberar a Assembleia Geral. Ocorrendo a vacância do Diretor, por 
morte, interdição ou renúncia, o cargo ficará vago até a Assembleia Geral.., 
seguinte, a qual elegerá o substituto,:o que deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 	 1 

Parágrafo Quarto - Em caso de destituição de Diretor, com ou sem justa causa, 	N 
pela Assembleia Geral, esta elegerá o substituto ou poderá manter o cargo vago, 
desde que haja, no mínimo, dois diretores em exercício. 

Artigo 91  - Aos Diretores compete representar a Companhia, nos termos deste Estatuto 
Social, bem como coordenar e superintender os negócios sociais que se relacionem 
com o objeto social da Companhia, zelando pelo regular funcionamento da Companhia. 

Artigo 10 - Cada Diretor tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios, 
nos limites das atribuições que lhes competem em razão deste Estatuto ou de 
deliberação da Assembleia Geral, observando o objeto social e as prescrições legais e 	jj 
regulamentares. f di 
Artigo II - Respeitado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável, a 
representação da Companhia, ativa ou passiva, nos atos e negócios em geral 
necessários ao seu funcionamento regular caberá: 
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(1) 	ao Diretor Presidente, isoladarhente; e 

(ii) 	ao Diretor Vice-Presidente, ao Diretor Financeiro, ao Diretor Administrativo 
e ao Diretor de Controladoria, conjuntamente por dois diretores, 
ressalvado o disposto no Parágrafo Primeiro abaixo. 

Parágrafo Primeiro - Os atos e negócios que tenham impacto finarce1ro 
poderão ser assinados isoladamente pelo Diretor Financeiro. 

Parágrafo Segundo - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, a 
Companhia poderá ser representada por procurador com poderes especiais, 
desde que a outorga de procuração ocorra de acordo com o estipulado no 
Artigo 12 abaixo, sendo: (i) na prática de atos de simples rotina administrativa, 
inclusive os praticados perante as repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores; (ii) perante 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, em atos que não 
importem em assunção de obrigações ou na desoneração de obrigações de 
terceiros; (Hi) para a preservação de seus direitos em processos administrativos 
ou de qualquer natureza, e no cumprimento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas ou previdenciárias; (iv) no endosso de títulos para efeitos de 
cobrança ou depósito em contas bancárias da Companhia; (v) para representar 
a Companhia nas assembleias gerais e reuniões de acionistas ou equivalent4 
de sociedades, consórcios e outras entidades das quais participe a Companhia\ 
(vi) para fins de recebimento do  e intimações, citações, notificações ou 
interpelações, na representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, bem 
como para prestar depoimento pessoal ou praticar atos análogos; e (vii) n 
assinatura de documentos de qualquer espécie que importem em assunção db. 
obrigação pela Companhia, em circunstâncias nas quais não seja possível a 
presença do segundo procurador e desde que autorizado pela Diretoria (Art. 
12) 

Parágrafo Terceiro - Os atos que importem em alienação ou transferência de 
bens imóveis deverão ser assinados por no mínimo três dos cinco Diretores 
eleitos. Caso não reste configurado o quórum necessário, a matéria poderá ser 
submetida à Assembleia Geral, a qual, aprovando a prática do ato, vinculará os 
administradores da Companhia. 

Parágrafo Quarto - Os atos que importem em aquisição, alienação ou 
transferência de bens móveis com valor superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) deverão ser assinados por no mínimo três dos cinco Diretores eleitos. 
Caso não reste configurado o qáórum necessário, a matéria deverá ser 
submetida à Assembleia Geral, a qual, aprovando a prática do ato, vinculará os 
administradores da Companhia. 

Parágrafo Quinto - Os atos e obrigações relativas a negóciosou o rações 

\(-
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não diretamente ligadas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, somente poderão 
ser praticados mediante prévia aprovação pela Assembleia Geral. - 

Parágrafo Sexto - Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a 
Companhia os atos praticados em desconformidade às regras estabelecidas 
neste Estatuto Social, em especial no ArL 11. 

Artigo 12- Compete aos Diretores, nos termos do Artigo 11, outorgar procurações ou 
designar um procurador para representar singularmente a Companhia em atos 
determinados. Ao procurador será outorgada procuração por instrumento público ou 
privado, a qual deverá prever a outorga de poderes específicos e limitados e conter 
prazo determinado, limitado a um ano, salvb na hipótese de mandato outorgado para 
fins de processos administrativos ou judiciais, que poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. 

Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de qualquer 
Diretor, sendo certo que os Diretores poderão praticar atos em nome da Companhia 
conforme previsto no Artigo 11 sem necessidade de prévia convocação de Reunião de 
Diretoria. 

Parágrafo Primeiro - A convocação com a designação de dia e hora e a 
especificação detalhada das matérias que serão objeto de discussão e 
deliberação ou apenas de discussão, será encaminhada por escrito aos Diretores 
com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 

Parágrafo Segundo - Estando presentes à reunião todos os membros da 
Diretoria, é dispensável a convocação com as formalidades e antecedênci N. 

exigidas neste Estatuto Social e, se todos concordarem, poderá ser objeto de 
discussão e deliberação qualquer assunto de competência do órgão. 

Parágrafo Terceiro - As matérias objeto de ordem do dia de Reunião de 
Diretoria serão aprovadas mediante deliberação da maioria simples dos Diretores 
em exercício. 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 14 - A Assembleia Geral, convocada com a indicação da ordem do dia, e 
instalada de acordo com a lei e este Estatuto Social, será presidida pelo Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos 
presentes para compor a mesa e secretariar os trabalhos. 

Artigo 15 - Os quóruns para aprovação das matérias pela Assembleia Geral seguirão o 	l 
disposto na legislação aplicável às sociedades anônimas. 
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Artigo 16 - A Assembleia Geral reunir-se-ás (i) ordinariamente, 01 (uma) vez por ano, 
nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 
matéria que lhe é atribuída por lei; e (U) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais e os dispositivos da lei e do Estatuto Social o exigirem. 

Parágrafo Único - Dos trabalhos d deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas 
presentes. 

Artigo 17 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos à 
Companhia, tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e ao seu 
desenvolvimento, nos termos do disposto na legislação aplicável às sociedades 
anônimas. 

CAPITULO V - DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Artigo 18 - Aos acionistas é assegurado o direito de preferência na subscrição de novas 
ações, na proporção do número de ações que possuírem, observados os seguintes 
critérios: 

Parágrafo Primeiro - No caso de emissão, em igual proporção do número de 
ações ordinárias e preferenciais, cada acionista exercerá o direito de preferência 
sobre ações idênticas as de que for possuidor. 

Parágrafo Segundo - No caso de emissão de ações das duas espécies, mas em 
desigual proporção, a preferência será exercida, primeiro, sobre as ações cLe  
espécie idêntica às de que forem possuidores os acionistas, estendendo-se 
demais, se insuficientes aquelas, para lhes assegurar, no capital aumentado, 
mesma proporção que tinham no capital antes do aumento. 

Parágrafo Terceiro - No caso de emissão de ações de uma única espécie, cada 
acionista exercerá a preferência proporcionalmente ao número de ações ' 
possuídas, independentemente da espécie. 

Artigo 19 - Fica estabelecido o direito de preferência à aquisição das ações 
representativas do capital social, em igualdade de condições e proporcionalmente à 
participação detida pelos acionistas no capital da Companhia. A preferência incidirá na 
cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer forma de alienação ou oneração, direta ou 
indireta, das ações e/ou dos direitos a elas inerentes (doravante denominados em 
conjunto e/ou isoladamente "Transferência"). O implemento do direito de preferência 
aqui estabelecido deverá respeitar as disposições especificadas nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro - O acionista quê decidir Transferir a totalidade ou parte de 	JL4 
sua participação na Companhia, e/ou dos direitos inerentes a tal participação 
(Acionista Ofertante"), deverá, primeiramente, enviar comunicação escrita aos 
demais acionistas ("Notificação de Veda"), especificando: (i) o número de ações 
ofertadas; (ii) a qualificação completa do terceiro inter ssado, se houve sua 

7; 


